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ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL 

 

 
 

1.ª Reunião - 2.ª Sessão Ordinária 
realizada em 30 de abril de 2026 

 
 

 
 
 

 
 

AATTAA  DDAA  33..ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2222..0011..22002266  ((AAttaa  nnºº  77))  
 
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
AATTAA  DDAA  44..ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2299..0011..22002266  ((AAttaa  nnºº  88))  
 
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 

 
 

VVOOTTOO  DDEE  PPEESSAARR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  
CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  UUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  
  

VOTO DE PESAR 
 

Faleceu José Santa-Bárbara, artista plástico e 
designer.  
 
Nascido em 1936, nas Caldas da Rainha, 
frequentou o ensino artístico na Escola António 
Arroio e na Escola Superior de Belas Artes, em 
Lisboa. 
 

A sua atividade nas artes visuais foi relevante e 
extensa: na escultura, com várias obras públicas, 
com destaque para: 
 o monumento ao levantamento militar das 

Caldas da Rainha;  
 na pintura, em que se destacam os seus 

quadros sobre o Memorial do Convento, além 
da participação em diversas exposições 
nacionais e internacionais;  

 na medalhística;  
 no design industrial, em que dirigiu durante 

mais de trinta anos o departamento de design 
na CP, tendo sido o autor do seu logotipo, 
sendo de referir o design de locomotivas 
automotoras, distinguidas com o Prémio 
Nacional de Design e o European Community 
Prize, além das várias intervenções plásticas 
nas estações de Entrecampos e Santa 
Apolónia, do Metropolitano de Lisboa, bem 
como nas estações ferroviárias do Pragal, 
Entrecampos (fachada sul) e Rossio.  

 
Como ilustrador e designer gráfico há que referir 
as muitas capas de discos de José Afonso, bem 
como de outros destacados músicos.  
 
Militante do PCP desde jovem, participou no MUD 
Juvenil e na VII Exposição Geral de Artes 
Plásticas, organizada pela Sociedade Nacional de 
Belas Artes, importantes espaços e momentos de 
resistência ao fascismo.  
 
Participou desde sempre nas Bienais de Artes 
Plásticas da Festa do Avante! e na exposição 100 
anos, 100 artistas, comemorativa do Centenário 
do PCP.  
 
Durante a sua vida, o seu intenso e diversificado 
trabalho nas artes visuais foi sempre consonante 
com o seu empenho nas atividades do seu 
Partido de sempre o PCP. 
 
Portugal perde um dos seus maiores artistas. 
 
A Assembleia Municipal de Loures reunida a 30 
de abril de 2026 expressa o seu voto de pesar à 
família de José Santa-Barbara e ao PCP, seu 
partido de sempre. 
 

Os eleitos da CDU  
 

(…) 
 
(Aprovado por unanimidade. Foi cumprido um 
minuto de silêncio em memória do falecido) 
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VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLAA  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  BBEE  ––  BBLLOOCCOO  DDEE  
EESSQQUUEERRDDAA  
 

VOTO DE SAUDAÇÃO 
PELO 52.º ANIVERSÁRIO DA REVOLUÇÃO DO 

25 DE ABRIL DE 1974 
 

A Revolução do 25 de Abril de 1974 constitui o 
momento mais importante e transformador da 
história contemporânea de Portugal. Ao pôr fim a 
quase meio século de ditadura fascista, abriu-se 
um tempo novo de liberdade, democracia e 
participação cívica, devolvendo ao povo 
português a palavra, a esperança e a capacidade 
de construir coletivamente o seu futuro.   
  
O 25 de Abril não é apenas importante como uma 
data simbólica, mas também como um processo 
de transformação social que modelou o nosso 
presente e que lança sempre novas sementes 
para o nosso futuro. A vitória da liberdade e da 
democracia contra o fascismo e a opressão 
permitiram iniciar a construção de uma sociedade 
mais justa, igualitária e fraterna.  
  
O 25 de Abril representou uma rutura profunda 
com um regime marcado pela repressão, pela 
censura, pela guerra colonial e pela negação de 
direitos. A Revolução dos Cravos inaugurou um 
processo de mobilização popular amplo e plural, 
que esteve na origem de conquistas 
democráticas, sociais e culturais, consagradas na 
Constituição da República Portuguesa e 
reconhecidas como património comum da 
sociedade portuguesa.  
  
Entre essas conquistas destacam-se a escola 
pública, universal e inclusiva, que alargou 
oportunidades e promoveu a igualdade; o Serviço 
Nacional de Saúde, garantia fundamental do 
direito à proteção da saúde; e o poder local 
democrático, que aproximou as decisões das 
populações e fortaleceu a democracia de 
proximidade. Estas realizações, nascidas do 
impulso transformador de Abril, continuam a ser 
pilares essenciais de uma sociedade mais justa, 
solidária e livre.  
  
Passados 52 anos, as promessas do 25 de Abril 
mantêm-se atuais. Num tempo de desafios 
sociais, económicos e políticos, a memória e o 
legado da Revolução dos Cravos continuam a 
inspirar a defesa dos direitos civis, sociais e 
políticos, afirmando a Democracia como um 
processo vivo, participado e em permanente 
construção.  
  
As comemorações do 52.º aniversário do 25 de 
Abril foram este ano marcadas por uma enorme 

mobilização popular, com milhares de pessoas a 
saírem à rua para celebrar a Liberdade, a 
Democracia e os valores de Abril. Essa 
participação viva, plural e intergeracional mostrou 
que o 25 de Abril continua vivo não apenas como 
memória, mas como compromisso com o 
presente e com o futuro.  
  
Assim, a Assembleia Municipal de Loures, 
reunida na 2.ª Sessão Ordinária a 30 de abril de 
2026, delibera:  
 
1. Saudar o 52.º aniversário da Revolução do 25 

de Abril de 1974, momento fundador da 
Democracia portuguesa e das liberdades 
fundamentais;  
 

2. Reafirmar a importância das conquistas de 
Abril, nomeadamente da escola pública, do 
Serviço Nacional de Saúde e do poder local 
democrático, enquanto pilares essenciais de 
uma sociedade mais justa, solidária e livre;  
 

3. Saudar todas as pessoas que, no 25 de Abril 
deste ano, saíram à rua para celebrar a 
liberdade, a democracia e os valores da 
Revolução dos Cravos.  

  
 
Lisboa, 29 de abril de 2026 

 
A deputada municipal 

Rita Sarrico 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes da 
CDU – Coligação Democrática Unitária, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL, as 
abstenções do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e os 
votos contra do Grupo de Representantes do 
CHEGA) 

 
 
 

SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  
UUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  
  

SAUDAÇÃO 
NOS 52 ANOS DA REVOLUÇÃO DE ABRIL 

COMEMORAR OS 52 ANOS DO PRIMEIRO 1º 
MAIO EM LIBERDADE 
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O 25 de Abril foi uma Revolução libertadora que 
devolveu a liberdade e a democracia ao povo 
português. A revolução foi, no seu desabrochar 
imediato, uma explosão de liberdade, é certo, 
mas que não perduraria se, de imediato, não 
imprimisse em todos os aspetos da vida a marca 
que lhe garantiu e garante sustentação. 

O 25 de Abril de 2026, cinquenta e dois anos 
depois, foi por todo o país, com particular 
destaque para a Avenida da Liberdade, um mar 
feito de gente, jovens, mulheres e homens que se 
constituíram numa expressão viva reveladora do 
quanto este Povo recusa o fascismo e o 
retrocesso nas suas conquistas. Gente de várias 
gerações que ama o 25 de Abril, os seus ideais e 
se dispõe a defendê-lo e a afirmá-lo!  

Celebrar Abril é afirmar o processo libertador da 
Revolução de Abril com profundas 
transformações na sociedade portuguesa e 
evidenciar o que foi o fascismo combatendo o seu 
branqueamento, rejeitando as falsificações 
históricas. Abril foi possível porque é fruto de uma 
longa resistência antifascista, de uma abnegada 
dedicação à luta pela liberdade e democracia, 
uma intensa luta dos trabalhadores, da juventude, 
do povo.  

Seis dias após a manhã da liberdade de Abril de 
1974, o povo português comemorou o mais 
entusiástico 1.º de Maio da nossa história. Era a 
alegria incontida de um povo que enterrava 48 
anos de terror, de miséria, de obscurantismo. Era 
a consagração popular do 25 de Abril na luta dos 
trabalhadores.  

Desde então o movimento operário e sindical 
reforçou a sua organização, alargou e envolveu 
na ação uma sociedade sedenta de justiça social, 
de paz, de liberdade, de democracia e de 
igualdade.  

Lançou pontes para o futuro, assumindo um papel 
central e determinante para os nossos dias. 
Desde então as lutas dos trabalhadores têm 
contribuído decisivamente para significativas 
conquistas nas relações de trabalho, a construção 
de um valioso património civilizacional e um 
quadro de referências que dá dimensão 
democrática à sociedade.  

De realçar a importância de que se reveste a 
organização do movimento sindical. Organizado, 
local, nacional e internacionalmente, interage na 
defesa de um objetivo comum: a defesa da 
dignidade das mulheres e dos homens 
trabalhadores.  

A dinamização do sector produtivo, o emprego de 
qualidade, os salários justos e uma melhor 
distribuição da riqueza, o combate ao pacote 

laboral e ao que ele comporta, a luta contra a 
precariedade, o acesso dos jovens ao trabalho 
digno, o direito ao horário de trabalho e às 35 
horas para todos, a habitação, educação, saúde, 
bem como a igualdade de acesso aos bens 
sociais, são exemplos da atualidade das lutas 
sindicais.  

Aos antifascistas, aos democratas impõe-se nos 
dias de hoje, a sua mobilização e envolvimento 
na justa luta por uma vida melhor, contra o 
empobrecimento, contra o pacote laboral e o 
retrocesso civilizacional que comporta, pela plena 
concretização dos valores e das expectativas de 
Abril.  

Portugal tem futuro dando prioridade aos que 
produzem a riqueza: os trabalhadores! 
 
Os eleitos da CDU propõem que a Assembleia 
Municipal de Loures, na sua Sessão Ordinária, de 
30 de Abril de 2026, delibere:  
 
Saudar as comemorações do 1º de Maio e apelar 
à mobilização dos trabalhadores, dos jovens e 
das populações para participarem nas 
comemorações e manifestações do 1º de Maio 
que se realizam por todo o país promovidas pelos 
sindicatos, reafirmando a sua rejeição do pacote 
laboral e afirmando a exigência de salários 
dignos. 
 
Remeter a presente moção para o Presidente da 
República, Presidente da Assembleia da 
República, Primeiro-Ministro, Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República, 
Confederação Geral dos Trabalhadores 
Portugueses – CGTP e União Geral dos 
Trabalhadores – UGT 
 
Loures, 30 de abril de 2026 
 

Os eleitos da CDU  
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes da 
CDU – Coligação Democrática Unitária e da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e os 
votos contra do Grupo de Representantes do 
CHEGA, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL) 
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SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  
UUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  
  

SAUDAÇÃO 
50 ANOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA E DAS PRIMEIRAS ELEIÇÕES 
AUTÁRQUICAS DEMOCRÁTICAS (1976-2026) 

 
A Constituição da República Portuguesa, 
aprovada em 2 de abril de 1976, e as primeiras 
eleições autárquicas, realizadas a 12 de 
dezembro de 1976, constituem dois momentos 
determinantes na consolidação da democracia 
portuguesa, profundamente ligados ao processo 
libertador iniciado com a Revolução de Abril de 
1974. 
 
A Constituição da República Portuguesa 
consagra Portugal como um Estado de Direito 
democrático, baseado na dignidade da pessoa 
humana e na vontade popular, comprometido 
com a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária. Resultado da luta dos trabalhadores e 
do povo português, traduz no plano jurídico e 
institucional as aspirações de liberdade, 
democracia, justiça social, paz e soberania 
nacional que marcaram o processo 
revolucionário. 
 
A Constituição consagra um vasto conjunto de 
direitos, liberdades e garantias, assim como 
direitos económicos, sociais e culturais 
fundamentais, assegurando o direito ao trabalho 
com direitos, à saúde, à educação, à habitação, à 
cultura, à segurança social, ao ambiente e à 
participação democrática. 
 
A Constituição representou uma rutura histórica e 
irreversível na condição das mulheres 
portuguesas. Varreu um edifício de discriminação 
e subserviência e consagrou a igualdade plena 
entre mulheres e homens perante a lei e em 
todos os domínios da vida. Trouxe o direito ao 
sufrágio universal, o que para as mulheres foi 
também uma rutura com o passado. Abril 
devolveu às mulheres a sua dignidade e 
cidadania plenas permanecendo como um dos 
legados mais profundos e duradouros. 
 
No mesmo ano, a realização das primeiras 
eleições autárquicas (realizadas nos 304 
municípios e 4034 freguesias então existentes) 
representou uma das mais profundas conquistas 
de Abril: na eleição democrática dos titulares dos 
órgãos, o nascimento do Poder Local 
Democrático, constitucionalmente consagrado, 
plural e participado, dotado de autonomia 
administrativa e financeira e instrumento 
essencial de proximidade às populações. 

Ao longo de cinco décadas, o Poder Local 
Democrático foi decisivo na transformação do 
País e na melhoria das condições de vida das 
populações, através da criação de infraestruturas, 
equipamentos coletivos, redes básicas de 
saneamento, abastecimento de água, transportes, 
escolas, espaços verdes e serviços essenciais. 
Em muitos territórios, havia praticamente tudo por 
fazer, e foram as autarquias locais, com os seus 
eleitos e com a participação das populações, que 
responderam a necessidades fundamentais. 
Contudo, também o Poder Local Democrático tem 
sido alvo de sucessivos ataques à sua autonomia 
e capacidade de intervenção, seja através do 
subfinanciamento, de alterações ao regime 
jurídico e financeiro das autarquias, da 
transferência de encargos sem os 
correspondentes meios, do adiamento da 
regionalização prevista na Constituição ou de 
processos de extinção e fusão de freguesias 
contra a vontade das populações. 
 
Assinalar os 50 anos da Constituição e do Poder 
Local Democrático é reafirmar a importância do 
projeto democrático e social de Abril, valorizar o 
papel das autarquias locais e reforçar o 
compromisso com a participação popular e com o 
desenvolvimento equilibrado do território. 
 
Num tempo em que se intensificam ataques ao 
regime democrático e se procuram impor 
retrocessos nos direitos sociais e laborais, esta 
comemoração assume ainda maior importância 
como afirmação dos valores democráticos e como 
exigência de cumprimento da Constituição. 
 
Assim, a CDU propõe que a Assembleia 
Municipal de Loures, reunida a 30 de abril de 
2026, delibere: 
 
1. Saudar o 52.º aniversário da Revolução de 25 

de Abril de 1974; 
 

2. Saudar o 50.º aniversário da Constituição da 
República Portuguesa e o 50.º aniversário das 
primeiras eleições autárquicas democráticas, 
realizadas em 12 de dezembro de 1976; 
 

3. Saudar o Poder Local Democrático como uma 
das mais relevantes conquistas de Abril, pilar 
essencial do Estado de Direito democrático e 
instrumento insubstituível de participação 
cívica e de promoção do desenvolvimento 
local;  
 

4. Saudar a Constituição da República 
Portuguesa enquanto garante supremo dos 
direitos, liberdades e garantias e expressão 
maior da soberania popular.   
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A ser aprovada esta Saudação deve ser enviada 
ao Exmo senhor Presidente da República, Exmo 
Senhor Presidente da Assembleia da República, 
Grupos parlamentares, às Assembleias de 
Freguesia do concelho de Loures, à ANMP e à 
ANAFRE 
 

Loures, 30 de abril 
 

Os eleitos da CDU  
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes da 
CDU – Coligação Democrática Unitária e da 
Representante do BE - Bloco Esquerda, a 
abstenção do Representante da IL – 
INICIATIVA LIBERAL e os votos contra do 
Grupo de Representantes do CHEGA e do 
Grupo de Representantes do PPD/PSD – 
Partido Social Democrata) 

 
 
 

SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
  

SAUDAÇÃO 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – PODER 

LOCAL DEMOCRÁTICO – 1º DE MAIO 
 
Considerando: 
 
Que se comemoram este ano dois factos 
históricos de grande importância na construção 
da democracia portuguesa; 
Que a votação e subsequente entrada em vigor 
da Constituição da República e a realização das 
primeiras eleições autárquicas, há 50 anos, 
constituíram o fechar da construção do edifício 
democrático português; 
Que a comemoração do 1º de maio coincide este 
ano com uma das maiores lutas dos 
trabalhadores portugueses pelo equilíbrio, 
segurança e dignificação das relações laborais, 
num momento em que muitos trabalhadores e as 
suas famílias atravessam sérias dificuldades face 
ao enorme aumento do custo de vida; 
Que em Portugal, o Dia Internacional do 
Trabalhador só pôde ser comemorado livremente, 
após o 25 de abril de 1974; 
Que o 1º de Maio, não pode ser apenas uma 
evocação do passado, mas sim um momento de 
afirmação e defesa dos direitos conquistados e de 
exigir respostas e soluções para os problemas 
que persistem e que se agudizam. 
 

A Assembleia Municipal de Loures saúda a 
participação das mulheres e dos homens que 
tornaram o poder local democrático um fator de 
progresso que transformou e enriqueceu Portugal 
dotando-o de saneamento público, redes de água 
potável, com a erradicação de barracas, com a 
construção de centros de saúde, de postos de 
força de segurança. 
 
A Assembleia Municipal de Loures manifesta o 
desejo de que qualquer revisão a acontecer 
mantenha o texto constitucional vigente como um 
dos mais progressivos da Europa, tal como em 
1976, data da sua aprovação. 
 
A Assembleia Municipal de Loures saúda as 
centrais sindicais que representam os 
trabalhadores portugueses saudando, ainda, as 
manifestações que se realizarão por todo o País 
no próximo 1º de Maio. 
 
Os Eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures têm a honra de propor que 
Assembleia Municipal, reunida a 30 de abril de 
2026 delibere: 
1- Saudar o 1º de Maio, dia Internacional do 

Trabalhador; 
 

2- Saudar todos os trabalhadores e 
trabalhadoras, manifestando solidariedade 
com a sua luta, por melhores condições de 
trabalho e vida digna e com direitos. 

 
A presente Saudação depois de aprovada deverá 
ser enviada: 
 
 À Câmara Municipal de Loures; 

 
 Às Juntas de freguesia e Assembleias de 

freguesia do Concelho de Loures; 
 

 União Geral de Trabalhadores (UGT); 
 

 À Confederação Geral dos Trabalhadores 
Portugueses (CGTP-IN); 
 

 A todos os trabalhadores do Município de 
Loures. 

 
Loures, 30 de abril de 2026 
 

Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
(…) 
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(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes da 
CDU – Coligação Democrática Unitária, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL, as 
abstenções do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e os 
votos contra do Grupo de Representantes do 
CHEGA) 
 
 
 
SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
  

SAUDAÇÃO 
PARABÉNS CATUJALENSE 

 
Os deputados do Partido Socialista felicitam a 
Sociedade Recreativa Catujalense pela elevação 
à 2ª divisão. 
 
Este feito representa muito mais do que um 
sucesso desportivo. É o reflexo do empenho, da 
dedicação e do espírito de união de atletas, 
equipa técnica, dirigentes e de toda a 
comunidade que acompanha e apoia o clube. 
 
O Catujalense é um exemplo vivo de como o 
desporto pode ser um motor de coesão social, 
identidade local e orgulho coletivo. 
 
Num tempo em que é fundamental valorizar o 
trabalho das instituições que promovem hábitos 
saudáveis, inclusão e formação cívica, importa 
reconhecer publicamente este marco histórico, 
que dignifica não só o clube como o Concelho de 
Loures e o seu Município que tanto apoia o 
desporto e as suas coletividades, e reforçou o 
apoio este ano através de contratos programa, 
cedência de instalações e organização de 
atividades desportivas. 
 
Assim, os Deputados Municipais do Partido 
Socialista, no contexto da 2ª reunião Ordinária da 
Assembleia Municipal de Loures, propõem a 
aprovação desta saudação e o seu envio a: 
 
Sociedade Recreativa Catujalense 
 
Câmara Municipal Loures 
 
Assembleias e Juntas de Freguesia do Município 
de Loures 
 
Associação de Futebol de Lisboa 
 
Loures, 30 de abril de 2026 

 
Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 

Municipal de Loures 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
 

 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  115566//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  DDOO  
CCOONNTTRRAATTOO  IINNTTEERRAADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  
DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAASS  EE  
CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREEIITTAADDAA  DDEE  BBEENNEEFFIICCIIAAÇÇÃÃOO  EE  
RREEAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  EEDDIIFFÍÍCCIIOO  DDOO  PPAALLÁÁCCIIOO  DDAA  
JJUUSSTTIIÇÇAA  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  OO  IINNSSTTIITTUUTTOO  DDEE  
GGEESSTTÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDAA  
JJUUSSTTIIÇÇAA,,  II..PP..,,  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 9.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.03.26)  
  
Considerando que:   
 
A. O Instituto de Gestão Financeira e 

Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ) 
solicitou a colaboração do Município de 
Loures no sentido da execução da 
empreitada que pretende desenvolver para a 
reabilitação do Palácio da Justiça de Loures; 
 

B. Na prossecução das suas atribuições, 
compete ao IGFEJ a gestão do património 
afeto à área da justiça, apresentando 
propostas de financiamento mais adequadas 
de acordo com o plano estratégico definido 
para o setor e promovendo a realização de 
estudos relativos ao património imobiliário, 
propondo a adoção das medidas necessárias 
ao bom funcionamento dos serviços de 
justiça;  
 

C. Importa dotar os Tribunais de instalações 
condignas ao seu funcionamento, tendo em 
conta as mais recentes normas de 
acessibilidades, segurança dos edifícios, 
sustentabilidade energética e funcionalidade, 
para um serviço de qualidade na 
administração da justiça;  
 

D. Nos termos do artigo 8.º do Decreto‐lei n.º 
101/2018, que concretiza a transferência de 
competências para os órgãos municipais na 
área da Justiça, prevista no artigo 35.º da Lei 
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n.º 50/2018, de 16 de agosto, “Os órgãos 
municipais e das entidades intermunicipais 
podem cooperar em outras áreas de justiça, 
para além das previstas no presente 
decreto‐lei, através da celebração de 
contratos interadministrativos, com a 
Administração direta ou indireta do Estado”;  
 

E. Nos termos do disposto no artigo 117.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, os 
órgãos do Estado podem delegar 
competências nos órgãos das autarquias 
locais, através da celebração de contratos 
interadministrativos, nos termos do n.º 1 do 
artigo 120.º do mesmo diploma legal;   
 

F. Constituem atribuições dos municípios a 
promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações e que à 
Câmara Municipal compete, nos termos da 
alínea r) do n. º 1 do artigo 33.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n. º 75/2013, de 12 de setembro, 
colaborar no apoio a programas e projetos 
de interesse municipal em parceria com as 
entidades da administração central;  
 

G. Nos termos do artigo 22º‐A da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, os municípios 
podem colaborar com a administração 
central na prossecução de atribuições ou 
competências desta;  
 

H. O Município de Loures tem interesse em 
colaborar com o IGFEJ com vista à criação 
das condições adequadas de funcionamento 
do Tribunal da Comarca de Lisboa Norte, 
nomeadamente no Palácio de Justiça de 
Loures, existindo disponibilidade da sua 
parte para a realização da empreitada de 
obras de beneficiação e reabilitação do 
edifício;  
 

I. O IGFEJ encontra-se atualmente em fase de 
desenvolvimento do projeto de execução; 
 

J. As despesas suportadas pelo Município de 
Loures – e que o IGFEJ estima à presente 
data em 567.000,00€ + IVA, valor ainda 
sujeito a alteração tendo em consideração o 
projeto de execução em elaboração – 
decorrentes das obras e da fiscalização, 
serão integralmente ressarcidas ao Município 
pelo IGFEJ, através das dotações registadas 
no orçamento do ano de 2026, mediante a 
apresentação das correspondentes faturas 
emitidas pelo Município de Loures e 
respetivos autos de medição dos trabalhos 
executados, devidamente validados pela 
fiscalização; 

Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto pelos artigos 117.º, n.º 1 do 
artigo 120.º e alínea r) do n. º 1 do artigo 33.º, 
todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n. º 75/2013, de 12 de 
setembro, conjugados com o artigo 8.º do 
Decreto‐lei n.º 101/2018, que concretiza a 
transferência de competências para os órgãos 
municipais na área da Justiça, prevista no artigo 
35.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e ainda 
com o artigo 22º‐A da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, aprovar e submeter à Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto pela e da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º e pelas alíneas m) 
e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambas do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, a celebração do contrato 
interadministrativo de delegação de competências 
e colaboração para realização da empreitada, 
fiscalização e coordenação de segurança em 
obra de obras de beneficiação  e reabilitação do 
edifício do Palácio de Justiça de Loures, nos 
termos da minuta anexa. 
  
Loures, 20 de março de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato 
Interadministrativo de Delegação de 
Competências e Colaboração, entre o Município 
de Loures e a o Instituto de Gestão Financeira e 
Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ), está 
disponibilizada em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 

 
 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  119966//22002266  --      
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTAASS  RREESSPPEEIITTAANNTTEESS  AAOO  
AANNOO  EECCOONNÓÓMMIICCOO  DDEE  22002255  
 
(Deliberação ao abrigo da alínea l) do n.º 1 do artigo 25.º e do 

n.º 2 do artigo 27.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual)  

 
 (Aprovada na 10.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.09)  
 

Considerando que:   
 
A. De acordo com o disposto no artigo 27.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua versão atual, que 
estabelece, entre outros, o Regime Jurídico 
das Autarquias Locais conjugado com o artigo 
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76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 
estabelece o Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais, a segunda sessão ordinária 
do órgão deliberativo do município, a realizar-
se durante o mês de abril, destina-se à 
apreciação e votação dos documentos de 
prestação de contas individuais; 
 

B. Compete à assembleia municipal apreciar o 
inventário dos bens, direitos e obrigações 
patrimoniais e respetiva avaliação, bem como 
apreciar e votar os documentos de prestação 
de contas, nos termos da alínea l) do n.º 2 do 
artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro; 
 

C. Ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à câmara municipal 
elaborar e aprovar o inventário dos bens, 
direitos e obrigações patrimoniais e respetiva 
avaliação e os documentos de prestação de 
contas, a submeter à apreciação e votação da 
assembleia municipal; 
 

D. Atendendo ao disposto na alínea j) do n.º 1 do 
artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, compete ao presidente da 
câmara submeter os documentos referidos nas 
alíneas precedentes à aprovação da câmara 
municipal e à apreciação e votação da 
assembleia municipal; 
 

E. Face ao estipulado no Sistema de 
Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado 
pelo DL n.º 192/2015, de 11 de setembro, na 
sua redação atual, fazem parte dos 
documentos de prestação de contas o relatório 
de gestão, o balanço, a demonstração de 
resultados por natureza, a demonstração das 
alterações no património líquido, a 
demonstração de fluxos de caixa, a 
demonstração do desempenho orçamental, as 
demonstrações de execução orçamental da 
receita e da despesa, a demonstração da 
execução do plano plurianual de investimentos 
e respetivos anexos às demonstrações 
financeiras e orçamentais, nos termos da NCP 
1 (Norma de Contabilidade Pública) – 
Estrutura e Conteúdo das Demonstrações 
Financeiras e da NCP 26 – Contabilidade e 
Relato Orçamental e ainda os documentos no 
âmbito da Contabilidade de Gestão constante 
na NCP 27; 
 

F. Os documentos de prestação de contas das 
entidades que sejam obrigadas à adoção do 
regime completo de contabilidade devem ser 

remetidos, ao órgão para apreciação, 
juntamente com a certificação legal das contas 
e o parecer sobre as mesmas emitidos pelo 
auditor externo, conforme estipulado no n.º 3 
do artigo 76.º e na alínea e) do n.º 2 do artigo 
77.º, ambos da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro; 
 

G. As regras da prestação de contas relativas ao 
ano de 2025 e gerências partidas de 2026 
encontram-se plasmadas na Resolução do 
Tribunal de Contas n.º 6/2025, publicada na 
2.ª série do Diário da República de 13 de 
fevereiro de 2026, e na Instrução daquele 
mesmo Tribunal n.º 1/2019, publicada na 2.ª 
série do Diário da República de 6 de março de 
2019, que define, entre outros, a organização 
e a documentação a que as contas devem 
obedecer. Destacando-se a necessidade de 
identificação dos factos mais importantes dos 
documentos de prestação de contas, 
nomeadamente os seguintes: 

 
Demonstrações Financeiras  

Balanço    
   Ativo 739.052.209,37 
   Passivo 156.662.269,84 
   Património Líquido 582.389.939,53 
Demonstração de Resultados    
   Resultado Líquido 9.229.032,25 
   Rendimentos 202.466.594,04 
   Gastos 193.237.561,79 
Demonstração de Fluxos de Caixa    
   Recebimentos 255.929.636,02 
   Pagamentos 247.371.066,46 

Demonstrações Orçamentais  
Desempenho Orçamental   
   Recebimentos 273.803.101,05 
   Pagamentos 248.243.161,45 
   Saldo inicial de operações 

orçamentais 18.582.161,45 

   Saldo inicial de operações de 
tesouraria 4.158.997,55 

   Saldo final de operações 
orçamentais 

25.559.939,60 

   Saldo final de operações de 
tesouraria 

5.739.743,55 

  
  
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º e da 
alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º, ambas do Anexo I 
da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para 
posterior remessa à Assembleia Municipal de 
Loures para apreciação e votação, sobre os 
documentos de Prestação de Contas referentes 
ano económico de 2025. 
 
 
 
 



 

 
EDIÇÃO 
ESPECIAL  

 

N.º 6 

05 de maio 
de 2026 

 
 
 
 

  13 

 

Loures, 1 de abril de 2026 
 

 (…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista e do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e as 
abstenções do Grupo de Representantes do 
CHEGA, do Grupo de Representantes da CDU 
– Coligação Democrática Unitária, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: Pelas suas 
características, a documentação relativa à 
presente deliberação, encontra-se disponível, 
para eventual consulta, online ou presencial, 
mediante marcação prévia, nas instalações do 
Loures Municipal – Boletim de Deliberações e 
Despachos, após formalização do pedido por 
escrito.  
 

 
 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  220011//22002266  --      
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AASS  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÕÕEESS  DDOO  
CCOONNSSEELLHHOO  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALLIIZZAADDOOSS  DDEE  
ÁÁGGUUAASS  EE  RREESSÍÍDDUUOOSS  DDOOSS  MMUUNNIICCÍÍPPIIOOSS  DDEE  
LLOOUURREESS  EE  OODDIIVVEELLAASS,,  CCOONNSSTTAANNTTEESS  DDAASS  
PPRROOPPOOSSTTAASS  NN..ººSS  111199//22002266  EE  112200//22002266,,  
RREELLAATTIIVVAASS  AAOO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  EE  
OOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
CCOONNTTAASS  DDOO  AANNOO  EECCOONNÓÓMMIICCOO  DDEE  22002255  DDOOSS  
SSIIMMAARR  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea l) do n.º 1 do artigo 25.º e do 

n.º 2 do artigo 27.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual)  

 
 (Aprovada na 10.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.09)  
  
Considerando que: 
 
A. O Conselho de Administração dos Serviços 

Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos 
Municípios de Loures e Odivelas (SIMAR) 
aprovou, na sua 1.ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 30 de março de 2026, a proposta 
n.º 119/2026, relativa ao Relatório de Gestão 
do ano 2025; 
 

B. Na mesma reunião foi igualmente aprovada a 
proposta n.º 120/2026, relativa à Prestação de 
Contas do ano de 2025;  

 
Tenho a honra de propor: 
 

Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos do 
disposto pela alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º, 
ambas do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, aprovar e 
submeter à aprovação da Assembleia Municipal a 
Prestação de Contas e Relatório de Gestão dos 
Serviços Intermunicipalizados de Águas e 
Resíduos dos Municípios de Loures e Odivelas, 
relativos ao período compreendido entre 01 de 
janeiro e 31 de dezembro de 2025. 
  
Loures, 1 de abril de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista e do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e as 
abstenções do Grupo de Representantes do 
CHEGA, do Grupo de Representantes da CDU 
– Coligação Democrática Unitária, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: Pelas suas 
características, a documentação relativa à 
presente deliberação, encontra-se disponível, 
para eventual consulta, online ou presencial, 
mediante marcação prévia, nas instalações do 
Loures Municipal – Boletim de Deliberações e 
Despachos, após formalização do pedido por 
escrito.  
 
 

 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  221166//22002266  --      
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  DDEE  
PPOONNDDEERRAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDIISSCCUUSSSSÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA;;  --  AA  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDOO  
CCOONNCCUURRSSOO  ““PPRROOGGRRAAMMAA  MMEENNOOSS  RRUUÍÍDDOO””  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 10.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.09)  
  

  
Considerando que: 
 
A. Foi aprovado a 03 de setembro de 2025 por 

deliberação de Câmara o início do 
procedimento administrativo relativo ao início 
do procedimento de elaboração da proposta 
de Regulamento do Concurso do Programa 
Menos Ruído, no âmbito da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 58/2025, de 18 de 
março; 
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B. O período para a constituição de interessados 

decorreu até ao dia 12 de setembro, tendo 
existido apenas um pedido de constituição de 
interessado, o qual foi registado sob o número 
E\10474\2026; 
 

C. Na sequência da deliberação da Câmara 
Municipal de Loures que aprovou a proposta 
de deliberação n.º 48/2026, tomada na 5.ª 
reunião ordinária realizada em 29 de janeiro 
de 2026, e dando cumprimento ao ali disposto 
relativamente ao artigo 101.º do Decreto-lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, bem como ao artigo 
56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, foi aberto período de 
consulta pública sobre o Regulamento do 
Concurso Programa Menos Ruído, pelo prazo 
de 30 dias úteis contados a partir da data da 
publicação em Diário da República; 
 

D. A mesma decorreu no período de 10 de 
fevereiro a 25 de março de 2026 (Edital n.º 
56/2026 de 29 de janeiro de 2026); 
 

E. Durante o período de discussão pública foram 
registadas na Câmara Municipal de Loures, 8 
participações formais; 
 

F. Findo o período de Discussão Pública, e 
ponderada as participações rececionadas, foi 
elaborado o respetivo Relatório de 
Ponderação. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo do 
disposto na alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que 
estabelece o Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, na redação vigente), aprovar: 
 
• Relatório de Ponderação da Discussão 

Pública da proposta do Regulamento do 
Concurso Programa Menos Ruído; 
 

• O envio da Proposta Final de Regulamento do 
Concurso Programa Menos Ruído à 
Assembleia Municipal, para aprovação. 

  
Loures, 27 de março de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Relatório de 
Ponderação e a Proposta Final de Regulamento 
do Concurso Programa Menos Ruído, estão 

disponibilizados em Anexo nas páginas finais da 
presente edição.  
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  222277//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  
CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRAADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO,,  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
LLOOUURREESS,,  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA--GGEERRAALL  DDOO  
MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRNNAA  EE  
AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  PPAARRAA  
RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOOSS  DDEE  
RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO//MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  IINNTTEERRIIOORREESS  
ÀÀ  IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAA  AADDSSTTRRIITTAA  ÀÀ  3399ªª  
EESSQQUUAADDRRAA  ((SSAACCAAVVÉÉMM))  DDOO  CCOOMMAANNDDOO  
MMEETTRROOPPOOLLIITTAANNOO  DDEE  LLIISSBBOOAA  
  

(Deliberação ao abrigo do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)  

 
 (Aprovada na 11.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.23)  
 
Considerando que: 
  
A. Nos termos do disposto pelo artigo 2.º e pelo 

n.º 1 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, os municípios têm por atribuição a 
promoção e salvaguarda dos interesses das 
suas populações; 
 

B. Compete à Câmara Municipal, ao abrigo das 
alíneas r), ee) e m) do n.º 1 do artigo 33.º do 
citado diploma, gerir instalações e bens 
integrados no património do Município e 
colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com 
entidades da administração central, bem como 
elaborar e submeter à assembleia municipal, 
para efeitos de autorização, propostas de 
celebração de contratos de delegação de 
competências com o Estado; 
 

C. Nos termos do artigo 22.º-A da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, os Municípios e Freguesias podem 
colaborar com a administração central, ou com 
outros organismos da administração pública, 
na prossecução de atribuições ou 
competências desta designadamente através 
da celebração de contratos, acordos, 
protocolos ou de quaisquer outros 
instrumentos jurídicos; 
 

D. No âmbito dos sistemas nacionais de 
segurança e proteção, são atribuições da 
Polícia de Segurança Pública (PSP), entre 
outras, garantir as condições de segurança 
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que permitam o exercício dos direitos e 
liberdades e o respeito pelas garantias dos 
cidadãos, bem como o pleno funcionamento 
das instituições democráticas, no respeito pela 
legalidade e pelos princípios do Estado de 
direito;  
 

E. Tendo em vista o exercício das funções de 
segurança interna, é imperioso dotar a PSP de 
instalações condignas indispensáveis para 
garantir a operacionalidade das forças e 
serviços de segurança e a autoridade do 
Estado;  
 

F. No âmbito das infraestruturas, a PSP 
identificou a necessidade, urgente e prioritária, 
de trabalhos de reparação/manutenção de 
interiores e exteriores às infraestruturas 
adstritas à 39.ª Esquadra (Sacavém) do 
Comando Metropolitano de Lisboa;  
 

G. A área governativa da administração interna 
pode, para a execução dos investimentos 
previstos no decreto-Lei n.º 54/2022, de 12 de 
agosto, celebrar contratos, acordos, protocolos 
ou quaisquer outros instrumentos jurídicos 
com outras entidades da administração 
pública, em particular para o desenvolvimento 
de procedimentos aquisitivos e empreitadas 
de obras públicas referentes a imóveis da 
titularidade do Estado português ou de outras 
entidades, desde que afetos ou a afetar às 
forças e serviços de segurança;  
 

H. Tendo em conta a prossecução do interesse 
público, a Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna (SGMAI) solicitou a 
colaboração do Município de Loures no 
sentido da formalização de um contrato de 
cooperação interadministrativo para a 
colaboração institucional com vista à 
reparação/manutenção de interiores e 
exteriores às infraestruturas adstritas à 39.ª 
Esquadra (Sacavém) do Comando 
Metropolitano de Lisboa, localizada no 
concelho de Loures, no âmbito do qual fica o 
Município de Loures responsável pelo 
lançamento das empreitadas, fiscalização e 
coordenação de segurança em obra, num 
investimento com o valor máximo de 
500.000,00€, reembolsado na sua totalidade 
pela SGMAI; 
 

I. Tendo em consideração a excecionalidade, a 
urgência da formalização do referido Contrato 
de Cooperação Interadministrativo e a 
impossibilidade de reunir extraordinariamente 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto 
pelo n.º 3 do artigo 35.º do citado Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação, o mesmo foi por mim aprovado 
e assinado em 10 de abril de 2026, devendo 
ser submetido a ratificação na primeira reunião 
da câmara municipal a realizar após esta 
aprovação; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto pelos artigos 117.º, n.º 1 do 
artigo 120.º e pelas alíneas m), r), ee) e ccc) do n. 
º 1 do artigo 33.º e pelo n.º 3 do artigo 35.º, todos 
do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pelo Anexo I da Lei n. º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugados com o artigo 22º‐A da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, ratificar e submeter à Assembleia 
Municipal: 
 
1. A aprovação do Contrato de Cooperação 

Interadministrativo para realização de 
trabalhos de reparação/manutenção de 
interiores e exteriores à infraestrutura adstrita 
à 39.ª Esquadra (Sacavém) do Comando 
Metropolitano de Lisboa. 

  
Loures, 13 de abril de 2026 
 

 (…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Contrato de 
Cooperação Interadministrativo celebrado entre o 
Município de Loures, a Secretaria-Geral do 
Ministério da Administração Interna (SGMAI) e a 
Polícia de Segurança Pública (PSP), está 
disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  222288//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  
CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRAADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO,,  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
LLOOUURREESS,,  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA--GGEERRAALL  DDOO  
MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRNNAA  EE  
AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  PPAARRAA  
RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOOSS  DDEE  
RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO//MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  IINNTTEERRIIOORREESS  
ÀÀ  IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAA  AADDSSTTRRIITTAA  ÀÀ  7788ªª  
EESSQQUUAADDRRAA  ((CCAAMMAARRAATTEE))  DDOO  CCOOMMAANNDDOO  
MMEETTRROOPPOOLLIITTAANNOO  DDEE  LLIISSBBOOAA    
  

(Deliberação ao abrigo do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)  

 
 (Aprovada na 11.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.23)  
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Considerando que:  
 
A. Nos termos do disposto pelo artigo 2.º e pelo 

n.º 1 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, os municípios têm por atribuição a 
promoção e salvaguarda dos interesses das 
suas populações; 
 

B. Compete à Câmara Municipal, ao abrigo das 
alíneas r), ee) e m) do n.º 1 do artigo 33.º do 
citado diploma, gerir instalações e bens 
integrados no património do Município e 
colaborar no apoio a programas e projetos de 
interesse municipal, em parceria com 
entidades da administração central, bem como 
elaborar e submeter à assembleia municipal, 
para efeitos de autorização, propostas de 
celebração de contratos de delegação de 
competências com o Estado; 
 

C. Nos termos do artigo 22.º-A da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, os Municípios e Freguesias podem 
colaborar com a administração central, ou com 
outros organismos da administração pública, 
na prossecução de atribuições ou 
competências desta designadamente através 
da celebração de contratos, acordos, 
protocolos ou de quaisquer outros 
instrumentos jurídicos; 
 

D. No âmbito dos sistemas nacionais de 
segurança e proteção, são atribuições da 
Polícia de Segurança Pública (PSP), entre 
outras, garantir as condições de segurança 
que permitam o exercício dos direitos e 
liberdades e o respeito pelas garantias dos 
cidadãos, bem como o pleno funcionamento 
das instituições democráticas, no respeito pela 
legalidade e pelos princípios do Estado de 
direito;  
 

E. Tendo em vista o exercício das funções de 
segurança interna, é imperioso dotar a PSP de 
instalações condignas indispensáveis para 
garantir a operacionalidade das forças e 
serviços de segurança e a autoridade do 
Estado;  
 

F. No âmbito das infraestruturas, a PSP 
identificou a necessidade, urgente e prioritária, 
de trabalhos de reparação/manutenção de 
interiores e exteriores às infraestruturas 
adstritas à 78.ª Esquadra (Camarate) do 
Comando Metropolitano de Lisboa;  
 

G. A área governativa da administração interna 
pode, para a execução dos investimentos 
previstos no decreto-Lei n.º 54/2022, de 12 de 

agosto, celebrar contratos, acordos, protocolos 
ou quaisquer outros instrumentos jurídicos 
com outras entidades da administração 
pública, em particular para o desenvolvimento 
de procedimentos aquisitivos e empreitadas 
de obras públicas referentes a imóveis da 
titularidade do Estado português ou de outras 
entidades, desde que afetos ou a afetar às 
forças e serviços de segurança;  
 

H. Tendo em conta a prossecução do interesse 
público, a Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna (SGMAI) solicitou a 
colaboração do Município de Loures no 
sentido da formalização de um contrato de 
cooperação interadministrativo para a 
colaboração institucional com vista à 
reparação/manutenção de interiores e 
exteriores às infraestruturas adstritas à 78.ª 
Esquadra (Camarate) do Comando 
Metropolitano de Lisboa, localizada no 
concelho de Loures, no âmbito do qual fica o 
Município de Loures responsável pelo 
lançamento das empreitadas, fiscalização e 
coordenação de segurança em obra, num 
investimento com o valor máximo de 
500.000,00€, reembolsado na sua totalidade 
pela SGMAI; 
 

I. Tendo em consideração a excecionalidade, a 
urgência da formalização do referido Protocolo 
e a impossibilidade de reunir 
extraordinariamente a Câmara Municipal, nos 
termos do disposto pelo n.º 3 do artigo 35.º do 
citado Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, o mesmo foi 
por mim aprovado e assinado em 10 de abril 
de 2026, devendo ser submetido a ratificação 
na primeira reunião da câmara municipal a 
realizar após esta aprovação; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto pelos artigos 117.º, n.º 1 do 
artigo 120.º e pelas alíneas m), r), ee) e ccc) do n. 
º 1 do artigo 33.º e pelo n.º 3 do artigo 35.º, todos 
do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pelo Anexo I da Lei n. º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugados com o artigo 22º‐A da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, ratificar e submeter à Assembleia 
Municipal: 
 
1. A aprovação do Contrato de Cooperação 

Interadministrativo para realização de 
trabalhos de reparação/manutenção de 
interiores e exteriores à infraestrutura adstrita 
à 78.ª Esquadra (Camarate) do Comando 
Metropolitano de Lisboa. 
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Loures, 13 de abril de 2026 
 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Contrato de 
Cooperação Interadministrativo celebrado entre o 
Município de Loures, a Secretaria-Geral do 
Ministério da Administração Interna (SGMAI) e a 
Polícia de Segurança Pública (PSP), está 
disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  226622//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  MMIINNUUTTAA  DDEE  AACCOORRDDOO  DDEE  
CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO,,  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
OODDIIVVEELLAASS,,  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  
CCOONNJJUUNNTTAA  DDOO  EEVVEENNTTOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AATTLLEETTIISSMMOO  DDEE  EESSTTRRAADDAA  ““MMEEIIAA  
MMAARRAATTOONNAA””  
  

(Deliberação ao abrigo do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual)  

 
 (Aprovada na 11.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.04.23)  
  

Considerando que: 
 
A. Ao Município de Loures incumbem, entre 

outras, atribuições nos domínios dos Tempos 
Livres e Desporto, nomeadamente, no que 
concerne ao apoio a atividades desportivas; 
 

B. É objetivo do Município o aumento da oferta 
de atividades desportivas que, pelos meios 
adequados, contribuam para a melhoria de 
qualidade de vida das populações; 
 

C. O atletismo constitui uma das modalidades 
prioritárias na estratégia de intervenção do 
Município de Loures na área do desporto; 
 

D. A realização de um grande evento 
intermunicipal neste âmbito, a “Meia 
Maratona”, em parceria com o Município de 
Odivelas, potencia o aumento do número de 
praticantes, o reforço da imagem das 
autarquias enquanto promotoras de eventos 
desportivos e o estímulo da atividade física e 
de hábitos de vida saudáveis; 
 

E. Este evento, além da componente desportiva, 
integrará uma dimensão de animação cultural, 

mobilizando público, atletas e o movimento 
associativo dos dois Concelhos; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. u) do nº 1 do artigo 33º do anexo I 
da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, em conjugação com o previsto na 
Lei nº 5/2007, de 16 de janeiro e no Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, aprovar a minuta 
de Acordo de Colaboração, a estabelecer entre o 
Município de Loures e o Município de Odivelas, 
visando a organização conjunta do evento 
intermunicipal de atletismo de estrada “Meia 
Maratona”, a realizar, anualmente, em 2026, 
2027, 2028 e 2029, nos termos indicados na 
informação com o registo webdoc E/17512/2026.  
  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Acordo de 
Colaboração a celebrar entre o Município de 
Loures e o Município de Odivelas, está 
disponibilizada em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 156/2026 

 

MINUTA  

DO 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DE  

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E COLABORAÇÃO 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA E EQUIPAMENTOS DA JUSTIÇA, I.P. (IGFEJ) 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 216/2026 

 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO 

 

E 

 

PROPOSTA FINAL 

 

DE 

 

REGULAMENTO  

DO  

CONCURSO PROGRAMA MENOS RUÍDO 

 

 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 













































































 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 227/2026 

 

CONTRATO  

DE  

COOPERAÇÃO INTERADMINISTRATIVO 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA ADMINSITRAÇÃO INTERNA (SGMAI) 

 

E 

 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (PSP) 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 

 

 





















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 228/2026 

 

CONTRATO  

DE  

COOPERAÇÃO INTERADMINISTRATIVO 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA ADMINSITRAÇÃO INTERNA (SGMAI) 

 

E 

 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (PSP) 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 

 

 





















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 262/2026 

 

MINUTA 

DO 

ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 

 

 














